
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 506.318 - MG (2019/0116959-8)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : RODRIGO COUGO DE FIGUEIREDO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : RODOLFO DIAS GOMES (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
ARMA DE FOGO. ROUBO MAJORADO. FURTO 
QUALIFICADO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. EXTENSÃO DE EFEITOS. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação 
da ordem pública justifica a imposição da prisão preventiva 
quando o agente ostentar maus antecedentes, reincidência, atos 
infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo ações penais em 
curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia 
delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade.

3. No caso, a decisão que impôs a prisão preventiva destacou 
que o paciente ostenta outras anotações criminais, inclusive uma 
condenação definitiva por delito de mesmo jaez, qual seja, de 
tráfico de drogas, evidenciando sua reiterada atividade delitiva. 
Assim, faz-se necessária a segregação provisória como forma de 
acautelar a ordem pública.

4. Os fundamentos adotados para a imposição da prisão 
preventiva indicam, no caso, que as medidas alternativas seriam 
insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de 
novos crimes.

5. O pleito de extensão de efeitos de ordem concedida pela Corte 
de origem a corréu não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo, 
o que impede o enfrentamento do tema por esta Corte sob pena 
de indevida supressão de instância.

6. Ordem denegada.
 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, denegar  a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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